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REVOGADO PELO DECRETO N° 14 b 9 I q 3 
Declara de util i dade publica p~ 

ra fins de desapropriação a ãrea 
de terreno abaixo descrita e da 
outras providências. 

O Prefei to Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, e nos termos do art i go 69, do Decreto 
lei nQ 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 
la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A, 

Art. 19- Fica declarado de utilidade publ~ 

ca, para fins de desapropriação, por via amigável ou judic i al, a área de 
terreno abaixo descrita que consta pertencer ao Sr . ARIOVALDO GAZZO,desti 
nado ã implantação de PRESIDIO REG ION AL, a saber: 

IMOVEL - ~rea de ter ren o . 

PROPRIEDADE - Sr. Ariova ldo Gazzo. 

L OCALIZAÇ~O - An t iga estrada do Jardim-Colonia Paraiso . 

SITUAÇ~O - A ãrea de terreno esta situada entre e antiga Es 
trada do Jardim, Rua Projetada e área remanescente de Ariovaldo Gazzo. 

CARACTERTSTICAS DO TERRE NO - De formato irregular, plano 
sem benfeitor ias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES - A medição inicia - se no vértice 
120P C, localizado no alinhamento da antiga estrada do jardim, dista nte 
l0,60m (dez metros e sessenta centimetros) da intersecção com o alinhamen 
da rua projetada . Deste ponto l20PC , seg ue no sent id o anti-horário, pelo 
alinhamento da antiga estrada do Jardim, com rumo de 31925'11"NWe 169 , 58m 
(cento e sessenta e nove met ros e cinquenta e oito centimetros) de exten 
são, ate o vertice 12 3; neste deflete ã esquerda e seg ue com rumo de 
61923'48"SW e 200,18m (duzentos metros e dezoito centime tros ) de extensão, 
ate o vértice 124; ne ste deflete ã esquerda e segue com rumo de 31925 '11" 
SE e 180,18m (ce nto e oitenta metros e dezoito centimetros) de extensão , 
ate o vertice 122, confrontando com o remane scente de Ariovaldo Gazzo do 
ve rtice 123 ao vé rtic e 122; neste deflete ã esquerda e segue pelo alinha 
me nto da rua projetada com ru mo de 61923'48"NE e l89,58m (cento e 
e nove metros e cinquenta e oito centimetros ) de extensão, ate o 
121PT; neste deflete ã esquerda e segu e em curva com AC=92Q~8'59",r 
10,09m (dez metros e nove centimetros) 
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zesseis metros e trinta e cinco cent1metros) de extensão,confrontando com 
a confluência da rua projetada com a antiga estrada do Jardim, ate o vértice 
inicial 120PC; fechando-se assim o per1metro. 

~REA TOT AL - O per1metro descrito per faz uma 
36 . 000 , 00m2 (t rinta e seis mil met ros quadrados). 

a rea de 

Pa rágrafo Onico - A área descrita está me-
lhor descrita e caracterizada nas plantas e memoriais descritivos consta~ 
tes do PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 021754-9 / 92 . 

Art . 29 - Havendo co ncordância quanto ao pr! 
ço e forma de pagamento , far-se - á a expropriação por acordo, uma vez sa 
tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imõvel nao ultrapasse o valo r fixado no 
laudo de aval i ação; 

II - que o proprietário ofereça : 
a) traslado de t1tu lo aquisitivo e prova de transcrição 

imobiliária; 

b) cer tidão vintenãria atualizada do imõvel ; 

c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e negat~ 

va de alienação , hipotecas, arrestos, ações reipersecutõrias e demais 
onus; 

d) certidão de impostos. 

Art. 39 - Fica declarado de natureza urgente 
a desapropriação obje to do presente decreto, de acordo com o artigo 15, 
do Decreto - lei n9 3365 / 41, de 21 de junho de 1941 , com as alterações da 
das pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Art. 49 Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrár io. 

Prefei tura Municip al de São Jose dos Campos, 
20 de agos t o de 1992 . 

Juridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Sec retaria de Ass untos Jur1dicos , aos vinte dias do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e noventa e dois. 

---.lfl , 
unato r 

Formalização e Atos 
DFO/ Gleston ... I . . . 


